
Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Diário Oficial
Cidade de Paracambi

Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira

Paracambi, sábado, 14 de setembro de 2024Ano IAno III

= DECRETO Nº 5.854, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024=

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com a Lei Municipal nº 1716/2023.    

= DECRETA =

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento 
vigente no valor de R$ 2.614,23 (dois mil, seiscentos e quatorze reais e 
vinte e três centavos), para atender as despesas da Controladoria Geral, 
conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, 
parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste 
decreto está autorizado no artigo 13 da Lei 1716/2023 – Lei 
Orçamentária Anual – LOA, conforme processo administrativo nº 
5870/2024.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária 
da Controladoria Geral, conforme ANEXO que integra o presente 
Decreto.

                                                                                           
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                           
ANEXO

Fontes: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

Gabinete da Prefeita, 13 de setembro de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA 164/24 DE 13 DE SETEMBRO 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 

Municipal de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Rodrigo dos Santos, Matrícula nº36/13654, 
Vigia, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, 02 (dois) anos, de licença sem vencimentos para tratar de 
interesses particulares, com início em 24 de setembro de 2024 e término 
em 23 de setembro de 2026, de acordo com o que dispõe o art. 97 da Lei 
Municipalnº1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº5900/2024.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

PROCESSO Nº: 3201/2024
TOMADOR DE ADIANTAMENTO: LEANDRO JOSÉ DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Nos termos do disposto no artigo 41, do decreto n.º 4.484 de 01 de 
fevereiro de 2017, somos pela APROVAÇÃO COM RESSALVA da 
referida prestação de contas, sob processo de concessão nº 645/2024, 
em nome de LEANDRO JOSÉ DOS SANTOS referente ao período de 
03/04/2024 à 30/04/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).   

Paracambi, 13 de Setembro de 2024.

ROMERO AGRA NASCIMENTO
Controlador Geral do Município

Matrícula 15.044

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

PROCESSO Nº: 3607/2024
TOMADOR DE ADIANTAMENTO: URUBATAN DA CUNHA ALVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE 
Nos termos do disposto no artigo 41, do decreto n.º 4.484 de 01 de 
fevereiro de 2017, somos pela APROVAÇÃO da referida prestação de 
contas, sob processo de concessão nº 1886/2024, em nome do servidor 
URUBATAN DA CUNHA ALVES referente ao período de 03/05/2024 à 
10/07/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).   

Paracambi, 13 de Setembro de 2024.

ROMERO AGRA NASCIMENTO
Controlador Geral do Município

Matrícula 15.044

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

PROCESSO Nº: 4987/2024
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: TAIANA SOUZA LOPES DA SILVA 
SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Nos termos do disposto no artigo 41, do decreto n.º 4.484 de 01 de 
fevereiro de 2017, somos pela APROVAÇÃO da referida prestação de 
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2576 07.01.04.124.0006.2327 3.3.90.14 1.500.0084
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2578 07.01.04.124.0006.2327 3.3.90.33 1.500.0084 300,00 -0-

2580 07.01.04.124.0006.2327 3.3.90.39 1.500.0084 659,00 -0-

41 07.01.04.124.0006.2017 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 2.614,23

TOTAL 2.614,23 2.614,23

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita
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contas, sob processo de concessão nº 4265/2024, em nome de TAIANA 
SOUZA LOPES DA SILVA SANTOS referente ao período de 06/07/2024 
à 10/07/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).   

Paracambi, 16 de Agosto de 2024.

ROMERO AGRA NASCIMENTO
Controlador Geral do Município

Matrícula 15.044

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

PROCESSO Nº: 5472/2024
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: GLAUCIA BARBOSA MARINS 
FAUSTINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TERCEIRA IDADE  
Nos termos do disposto no artigo 41, do decreto n.º 4.484 de 01 de 
fevereiro de 2017, somos pela APROVAÇÃO da referida prestação de 
contas, sob processo de concessão nº 4458/2024, em nome de 
GLAUCIA BARBOSA MARINS FAUSTINO referente ao período de 
30/07/2024 a 15/08/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).   

Paracambi, 13 de Setembro de 2024.

ROMERO AGRA NASCIMENTO
Controlador Geral do Município

Matrícula 15.044

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

PROCESSO Nº: 5536/2024
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: TICIANE DOS SANTOS SARUBI
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Nos termos do disposto no artigo 41, do decreto n.º 4.484 de 01 de 
fevereiro de 2017, somos pela APROVAÇÃO da referida prestação de 
contas, sob processo de concessão nº 3456/2024, em nome de TICIANE 
DOS SANTOS SARUBI, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).   

Paracambi, 13 de Setembro de 2024.

ROMERO AGRA NASCIMENTO
Controlador Geral do Município

Matrícula 15.044

RESULTADO FINAL

PRÊMIO MAGDA SOARES – Transformando vidas pela Leitura              

ETAPA MUNICIPAL                     

A Secretaria Municipal de Educação de Paracambi/RJ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a mobilização nacional iniciada por 
meio do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e o de 
acompanhamento da etapa municipal que tem por finalidade identificar, 
reconhecer, premiar e disseminar práticas pedagógicas e de gestão 
exitosas no campo da garantia do direito à alfabetização, torna público o 
resultado da etapa municipal do “Prêmio Magda Soares – 
Transformando vidas pela Leitura”:

Informamos ainda que, em consonância com o edital publicado no ato do 
Secretário 05/2024, as notas e observações dos professores 
classificados, bem como dos demais participantes, estarão disponíveis 
na Secretaria Municipal de Educação.

Paracambi/RJ, 13 de setembro de 2024.

MARIANO CARVALHO ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

TAMBÉM É SUA RESPONSABILIDADE
COMBATER A DENGUE

1º lugar  Ivana Brito dos Santos Teixeira  E. M. Boa Esperança

2º lugar
 

Karen Angélica Costa Belo
 

E. M. Com. Azeredo Cou�nho

3º lugar Tathiane de Campos Miguel E. M. Gov. Roberto Silveira
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